
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITT]CION,AL ÌÝ.O

06/2016, de øutoria do Deputado VICEIYTE LOPES.

Nos Termos do artigo 91, I do Regimento Interno,

encaminhe-se a Proposição ù Comissão de Constituição, Justiçø e

Redação parø exøme e purecer preliminør de suu ødmissibitidøcte.

Em:28.09.2016.

Deputado DA

20 denle


